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Exmo. Sr. Danilo Freitas Mendonça 

DD. Presidente da Câmara 

Maiquinique – Ba.  

 
Requeiro à Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado expediente à Secretaria 

competente da Prefeitura Municipal, solicitando que seja realizada a retirada das 

barracas dos feirantes que permanecem montadas no meio da praça durante os finais 

de Semana, após o término da feira. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação tem como objetivo melhorar a organização e a estética da praça, 

que é um espaço público de convivência, lazer e encontro das famílias da nossa 

comunidade. A permanência das barracas montadas durante todo o final de semana 

acaba prejudicando a utilização adequada do espaço pela população, além de causar 

um aspecto de desorganização no local. 

Ressalto também que a retirada das barracas após o término da feira contribui para 

melhores condições de trabalho e conservação das estruturas dos próprios 

comerciantes, evitando desgastes, possíveis danos e mantendo o ambiente mais limpo 

e organizado para todos. 

Dessa forma, a medida busca equilibrar a valorização da feira livre com a preservação 

da praça como espaço de lazer da população, garantindo mais organização, segurança 

e bem-estar para todos. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2026. 

 
Vereador João Vitor Souza Viana  
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EXCELÊNTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE-BA. 
Danilo Freitas Mendonça 
 

Maiquinique - Bahia, 16 de Março de 2026. 

REQUERIMENTO LEGISLATIVO  
PEDIDO DE URGÊNCIA 
Assunto: Agulhas de Insulina. 

 
 

NAILTON DE JESUS PEREIRA, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, à presença 

de Vossa Senhoria, que após análise do egrégio plenário, seja remetido a Sra. Prefeita Municipal, bem como 

à Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de urgência, o presente REQUERIMENTO LEGISLATIVO, 

para que sejam adotadas as providências necessárias à imediata aquisição e regularização do fornecimento 

de agulhas para aplicação de insulina na rede pública municipal de saúde. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento possui caráter de urgência em razão de informações obtidas, de que 

agulhas de insulina estariam em falta no Município, situação extremamente grave e que demanda pronta 

intervenção do Poder Executivo. 

Trata-se de insumo indispensável à continuidade do tratamento de pacientes diabéticos que 

dependem da aplicação regular de insulina para controle da glicemia, prevenção de complicações e 

preservação da própria vida e saúde. A ausência desse material compromete diretamente a adesão ao 

tratamento, podendo ocasionar agravamento do quadro clínico dos pacientes, aumento de internações e 

sérios riscos à saúde pública. 

 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento do presente expediente em caráter de urgência, 

para que o Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Saúde adotem providências imediatas. 

Contando com a avaliação e consideração de todos os colegas Vereadores, aguardamos a devida 

aceitação e aprovação, bem como a execução deste requerimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 16 de março de 2026. 

 
NAILTON DE JESUS PEREIRA 

Gabinete do Vereador 
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO 

 

Autora: Vereadora Suely Nascimento Lima 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, requer à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado expediente à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de 
Maiquinique – BA, solicitando o patrolamento das ruas do Bairro Morada 
dos Pássaros, em nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo atender às reivindicações dos 
moradores do referido bairro, que vêm enfrentando dificuldades de 
locomoção em razão das más condições das vias públicas. As ruas 
encontram-se com irregularidades, buracos e trechos deteriorados, 
especialmente em períodos chuvosos, o que prejudica o tráfego de 
veículos e pedestres, além de causar transtornos à população local. 

Dessa forma, o patrolamento das ruas contribuirá para melhorar as 
condições de mobilidade urbana, garantindo maior segurança e qualidade 
de vida aos moradores do Bairro Morada dos Pássaros. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação 
do presente requerimento. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2026. 

 

Suely Nascimento Lima 
Vereadora 
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Ata da trigésima oitava sessão Ordinária dos Trabalhos da Câmara Municipal de 

Maiquinique, Estado da Bahia, realizada no dia 16 do mês de março do ano dois mil 

e vinte seis, no horário regimental, no Plenário  Vanildo Ferreira Coqueiro sob a 

presidência do vereador Danilo Freitas Mendonça, que depois de verificar a presença 

dos vereadores: Nailton de Jesus Pereira, João Vitor Souza Viana,  Adimar Vilela 

Ferreira, Suely Nascimento Lima, Juliano Silveira Santos da Luz, Lwanderson 

Ezequiel Brito dos Santos e Thalita Farias Oliveira Neri, declarou aberta a Sessão 

Ordinária, saudando os colegas vereadores e a todos que acompanham os nossos 

trabalhos pelas redes sociais. A seguir o presidente informa que por questões de 

saúde a vereadora Silvani Oliveira Nascimento Lima, encontra-se ausente dessa 

sessão; Em ato continuo o Sr. presidente franqueou a palavra ao pastor Evandro 

Santos, para que fizesse uma oração a Deus e logo após declara aberto os trabalhos; 

A seguir o Sr. presidente autoriza a Secretária que proceda a Leitura do 

EXPEDIENTE: Que constou dos seguintes requerimentos legislativos:  requerimento 

solicitando a compra de manilhas para atender as necessidades dos moradores dos 

bairros Preto e Morumbi e requerimento solicitando a construção adequada de 

calçadas nas ruas do bairro Alto da Colina, quando da execução do calçamento de 

suas ruas, ambos de autoria do edil Lwanderson Ezequiel Brito dos Santos; 

Requerimento legislativo solicitando o patrolamento das ruas do bairro Morada dos 

Pássaros, de autoria da vereadora Suely Nascimento Lima; requerimento solicitando 

à imediata aquisição e regularização do fornecimento de agulhas para aplicação de 

insulina na rede pública municipal de saúde e requerimento solicitando que a 

prefeitura adote medidas de fiscalização, prevenção e repressão quanto à prática de 

manobras perigosas com motocicletas, bem como quanto ao uso de descargas 

adulteradas e emissão excessiva de ruídos, em vias públicas do Município, ambos 

de autoria do vereador Nailton de Jesus Pereira; Pareceres exarado pela Comissão 

de Justiça e Redação, referentes aos seguintes projetos de Leis: projeto de Lei nº 

01/26, que declara Título de Utilidade Pública, no âmbito municipal, a Associação 

dos Moradores de Pouso Alegre-AMPA; projeto de Lei nº 02/26, que declara Título 

de Utilidade Pública, no âmbito municipal, a Associação Quilombola da Comunidade 

do Tinga de Maiquinique-Bahia - AQCTM; projeto de Lei nº 03/26, que declara Título 

de Utilidade Pública, no âmbito municipal, a Associação Arte ne Cultura de 
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Maiquinique, Projeto de Lei nº 004/26, o qual dispõe sobre isenção parcial ou total 

do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados em vias 

públicas sem pavimentação ou em estado crítico de conservação, no âmbito do 

município de Maiquinique-BA e dá outras providencias; Projeto de Lei nº 005/26, o 

qual “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 004/2004 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Maiquinique) para incluir a doação voluntária de sangue 

como hipótese de ausência justificada”, Projeto de Lei nº 006/26 que declara Título 

de Utilidade Pública, no âmbito municipal, AMEM – Associação de Ministros 

Evangélicos de Maiquinique e Projeto de Lei nº 007/26, que declara Título de 

Utilidade Pública, no âmbito municipal, a AEMB – Associação Esportiva de 

Maiquinique; leitura de respostas a requerimento enviados pela Sra. Valeria Silveira, 

prefeita Municipal; Em ato continuo passamos a ORDEM DO DIA: que constou da 

discussão e votação dos requerimentos apresentados, concluída a fase de 

discussões,  o Sr. presidente submete em votação, os quais são aprovados por 

unanimidade.; A seguir passamos a discussão e votação dos projetos de leis, 

concluídas essa fase o Sr. Presidente submete individualmente em votação, os quais 

são todos aprovados por unanimidade; A seguir a  palavra é franqueada a edilidade. 

E as 22:40 não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente deu por 

encerrados os Trabalhos, antes, porém agradeceu a presença de todos os visitantes 

e ouvintes. Do que para constar, lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

Donizete Ferreira de Souza secretário e Danilo Freitas Mendonça Presidente.  
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